
' . • ," 

LEI Nº 1679 , 

. -

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 16 DE DEZEI,IBRO DE 1.961. 

Abre ao Poder Legislativo o 

crédito especial de CR$ 400.000,00-
(quatrocentos mil cruzeiros). 
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FAÇO SABER QUE A ASSEMBL.f;IA LEGISLATIVA DO ES 
TADO DE l~TO GROSSO decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica aberto, ao Poder Legislativo, 
o Crédito Especial na importância de CR$ 400.000,00 (quatro, 
centos mil cruzeiros), em cumprimento da resolução nº 10/60. 

Artigo 2º - O valor do presente crédito será co 

berto com os recursos provenientes do excesso de arrecada~ 
que os índices técnicos autorizam prever. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na datade 
sua pUblicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá 16 de Dezembro 
de 1.961, 140º da Independ~ncia e 73º da República. 
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